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EMENDA Nº 03/2025
EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 05 DE 21 DE JULHO DE 2025.

Acrescente-se ao Projeto de lei nº 05 de 21 de julho de 2025, o artigo 3º-A com a seguinte redação:

Artigo 3º-A: Para receber o vale-transporte, o servidor deverá apresentar à autoridade competente requerimento contendo:
I – O endereço residencial;

II – os percursos e meios transportes mais adequados ao seu deslocamento residência – trabalho e vice-versa;

III – declaração assegurando a veracidade das informações lançadas no formulário.

§1º - As informações serão atualizadas pelo servidor sempre que ocorrer alteração das circunstâncias que fundamentam a concessão do benefício.
§2º - O servidor que, por algum motivo, tiver que se deslocar até a Câmara Municipal, no mesmo dia, em jornada subseqüente, não fará jus ao pagamento do deslocamento residência-trabalho da segunda jornada.
JUSTIFICATIVA

A presente proposta de Emenda ao Projeto de Lei nº 05/2025 tem por objetivo adequar a regulamentação da concessão do vale-transporte, garantindo que o benefício seja pago somente quando comprovada a real necessidade pelo servidor. Com isso busca-se maior controle, transparência e economia na gestão dos recursos públicos, além de alinhar o procedimento com os princípios da legalidade e da razoabilidade.
Sala das Sessões, 28 de agosto de 2025.

                                           ___________________________

Edgar do Carmo Alves e Silva
Vereador

